
PREFEITURA MUNIGIPAL DE JANDAIA DO SUL
GNPJ: 7577 120410001-25

Praça do Gafé, 22 - Jandaia do Sul - PR . GEp 86.900-000
Fone: (043) 3432.9250

Site: www.jandaiadosul.pr.gov. br

PORTARIA NO. I52, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.

Súmula: Concede Licença Especial a Servidora do
Quadro Único dos Servidores, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, Senhor LAURO DE
SOUZA SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas Lei Orgânica do
Município de Jandaia do Sul, especialmente o disposto no inciso ll, alínea a, do art. 55 e
do inciso Xvlll, do art. 130 e no Processo Administrativo n.o 6517t2023, resolve baixar a
seguinte,

PORTARIA

Art' 1o. Fica concedida "Licença Especial" a Servidora Ana Maria de Lima Marcato
(matrícula no. 19917), portadora da Cédula de ldentidade RG n.o 3.7gg.106-6-SESp/pR e
inscrita no cadastro de Pessoas Físicas - cPF (MF) sob n.o 496.g61.439-04, ocupante do
cargo de "Auxiliar de Serviços Gerais", do Quadro tJnico dos Servidores Municipais, do
Município de Jandaia do Sul, de 11 de dezembro de 2023 a 09 de março de 2024, referente
ao período aquisitivo de 02 de maio de 200g a 1o de maio de 20i3.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
do dia 23 de novembro de 2023.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos oito dias do mês de dezembro do vinte e três (08/1212023)
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